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o CongressQ Nacionai dec;-eta:

Art. ~(\ - A5 instltuicões financeiras e tancárias 7'jcam :Jbriaadas Is
õü&cuarem os seus r:istemas :6 atenaimemo ao ~úblicc, COi"r. I:JS recurs~s

cisponíveis. tamo 1umanos quanto tscnoiógicos. para prestar atendimento é
pessoa portadora ds deficiên':i:: nos ;"i1esmos pacrões l::ue mantém para C!

restante da pcputação.

Art. 20
- Esta Lai ant;arâ -::i1 vIgor ê partir da data da sua pubiicação.

JUSTIFICATIVA

De acordeI ~::m a CC:lstltL:I":'~C FeaE-r~i. f g3r2n~[ljo .= todas as pessoaS! Cl

c:ire!!o à iguaidads e ; 3utOriOr.i,;::. ?agUlamer:Lsnac, ': direft,: 1::,:nstrtucic,neJ. o

Brasii dispc.e- ,:e inúmero~ dispCSltivl:Js :êga!S quo:- ;-6Jeitam ,:ua!auar tipo ije

discriminação.

Além da legislação brasileira em vigor. o Brasil é signatário de inúmeros

tratados e con'/ençôes internacionais que visam ao combate de qualquer tipo de

,jlscnminação e sobretudo. eXê.:;.uta o Programa Naciona~ de Direitos Humanos o

~ual adota o conceito de Direitos Humanos como direitos fundamentais de todas

as pl !ssoas. inciusiv& das passoas portadolCs ·:le deficiência.

No caso específico das pessoas portadoras àe :ieficiência. a Lei nO 7.eS3,

Qc :.." de outubro de 1989. ra.~uJamentaos paio Decreto ;"lO 3.:~8. de ::0 de

de::embro de 1998. assegura o pleno exercício dos di;"'er::os individUóis e. scciafS

das p3ssoas portadoras d~ defIciência. e sua efetiva integréiç,Zo sociai.

Através da regulamentação da Lei nO 7.353, ficou 9?rantid:. às pessoas

p:lnadoras de deficiência õ acessibiiidads e ê utili::ação dos oens ê s:r"iços. a

elimin3ção dé barreiras arquitetônicas e c·~'tá~los e de barreiras na comunicação.

Não obstante C: _ª-pa[~tQ J~gal existente. vimos acornºªnhar.tqq.. ºel~ ..
tmcren~a casos ds discriminaçáo ~xptícita. Para c cumprimento da nossa

fropüsiçác,. n·:· qUi?: se referi?:. por sxemplü. às pessoas cêga~. e:(istem ií,úmeras



Lrrno::. das instítuiç5es se adequarem no samidc· de se fazer cumprir a Lei.

f:ldsmoS .:itar ,:.. Programa Doswo:: para VVindows. desenvolvido pela

Universidade Federal do Ric· da Janeiro em pajcaria com (I Instituto Benjamin

Constam. qUê possibIlita a pessoa cega acessar extratos bancários. podendo

C{)nferí-Ios sem dificuldades ctrélvés. de um sistema de áudio. E.yjstem inúmeros

outros :-scursos e- a viabilidade deste s comprovada uma vez que já está

imp:amaao em uma rede pnvada de Bancos.

Por 13tO é intoleràvel assistir E:. peSS08S sendo submeridas =si:uações

"t......s:~af.'1geaoras e vexatórias por bancos. uma ve.:: qUE: é publie::, F.: notório o

.,,;gio ':!Jê -estas instituições go~m erro nossos país. c,~m Ilj,:ros estupen;:l~s e

r1ego::::ações absurdas : respeito de suas díviáas. com (1 :Jrópno Governo

~rasiieiro. organismo máximo na função de defesa dos direitos da população.

Sala. de Sessões. em o:: de fevereiro de 2000.
,
;)

; ... ;:'..r, _ ,...r~

Deputado Edu'ardo Barbosa

LEG~LACÃOCITAD~~~E~~DAPEL~
COORDE~ACAoDEESTrDOSLEGISL~Tn'OS-CeDI

LEI N° 7.853, DE 24 DE. OVTUBRO DE 1989.

DISPuE SOBRE lJ .~,FüIO A:S PESSOAS
PORTADüR4S DE DEFICIÊNCL~. SUA
INTEGRAÇAü SOCIAL SOBRE A
C()OF..DE~~ADORI..~ NACIO~,;_A,L PA.R.~

ThfrEGRA.CAo DA PESSOA PORTADOR4. DE
DEFICIÊNCLA. - CORDE. NSTITlJ'I A n:lELA
JlJR1SDIClüi':.~.LDE P--ITERESSE:5 COLEmrOS E
DIFUSOS DESSAS PESSOAS. DISCIPLJ1'.LA. A
ADJAÇAO DO ~1INIsTÉRIO PT)BLICO. DEm~"E
CRTh1ES. E DA OUTRAS PROVID~~'JC1A.S .

..;n.l" ::-icam est~bele~ld3.S niJrma:: ger3i5 que J.3segurm o plenü ex~rci,:io

du5 direitos jn.divijuais t s0ciais das ptssüas ronadora: de ddiciência., e sua df;:ti\"3
tnttg3.ç50 sociaL :10S termos desta Lei.

3
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§ 1c ~ra apIic3çjo f: interpretaçi0 deSta- rei, -sedo considerados os "'?lores
b3si~05 d3 igualdJQe de tratam~nto :; oponunidadé, da jU5tiça social. do resp~itü à
dignidade ,;-. pessoa hurn3l1a, do bern-~st3r, e outros, indicados na Constituição ou
justificadus pelos princípios gerais de direiw.

§ 2° As normas desta Lei visam garsmir às pesso3.S portadOID.S de
deficiênci2. JS açôes govem3.ITlemais necessárias :iO SeU ~ll..TJlprimento e dJS demaiS
disposições constitucionais e legai~ que llics concemem. 3,fasudas ~ discrirninaçõês
e os preconceitos je qualqutr espécie. cemendida :i matéria como Ilbnga:;ào
nacional a cargo do Püdtr Públic.(\ c da soóedade.

.-\n.~O ..lLO Poder ?úblic(I e 5cus {)rgàüs -:abe assegurar :is pessoas
portadoras de deficiência o pleno exer.:.iciü de .;eus Jireit03 básicos. inclusive d05
direitos;} edm::.açã,ü. à. saude, 2.0 tr:ilialho. :::lO bz~r. i pre,idêncü s.)ciál, ;;.,ü3.ITlparo :3.

inffu1~.ia e 3. mat.:mid:lde, t J~ l)utr05 qu~~ Jecorrentes da Cún:)t1tuiçào e das leis.
propiciem seu bem-estar pessoal, social c; e~onõn'ljco.

Parágrafo Ú-Tlico. Para I) fL'll êstabelecido no "cJput" d.esté &-ngo, os ('rg~o5

e entidad:3 d;l .o;.àrninistração Direta .:; Indireta elevem di5pensar. liO i3mbito de sua
c.ompetênc13 e fmaliJade. ~0S assuntüs obj~w desr.:: Lei, trnt3m~nto priOritó..rill e
adeq~do. ltndtnte 3 viabilizar. sem preJuíz'J de a)utr.:t as 5eguínte~ medid.3.3:

1- na area da educação:
........................................................................................................................................................................................................................ - .

..............................................................................................................................................

DECRETO NO 3.298~ DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999.

RE -1 rfA111. A'"C"l\~:\ L=r ·'iQ ... 8 -... DE ." nEU ..L. cVl.C.,'!........-\ ~ . ; J. ,-'. ';'"T_'

OUnTBRü DE 1~~Q. DISPI)E S()BRE A POLÍTICA
~;ACli)NAL PAR.A. A 11', 1SGRA.çAO DA PESSOA
PORTA.D()R,~ DE DE~ICIÊ:~Cl-\" CONSOLIDA .'-\S
NORlvlAS DE PRü 1t.j~AÜ. !: DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDE~·rTE DA REPtTBLICA, no uSü das atribuiçõ~s qUe lh~ confere
(I art. 84. :~'CiS03 IV ~ V1, da C.)nstinúç30. t tendo em .... is!3 Li d.í:;pú~to na L~i n2

7.85p. de 2~ de ourubm de 1989.
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DECRETA:

CA.PÍTh"LO I

Das Dispo5ições Gerais

AJ!. lº A Política Nadonal p3I'3 J. lntezr3.ç5ü d3 P~ssoa Portadora de
Dehciência comprtende I) conjunto de. orientações ilOrrTI:ltÍV3S que objetiv3Il1
:lSs~gurar o pleno exercióü dos direitos individuais c 50ci3is dJS pessoas ponadoras'
de deficiência.

..lJt. 22 Cabe a05 órgãos c 3s emid3des dü f'(\der Público assegurar à pessoa
porudor3. de deficiênc.ia I) pleno exercício de seus direitos básicos, inc·lusive dos
direitos à educação, à. saúde. ao trab3lhü, 3.0 desporrü. ao turismo. ;lO lazeL à
previdência sodaL á assistênda sociaL ;3('1 transP0T!é. à edificação pública, fi
habitação, à cultura ;lO JIllp3IO ;i inf3n~ía é ;3 maternidade. é de outros que,
decorrentés da Constituição t das kis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e
econômico.

An. 3º Pará. 05 ~feito5 deste Decreto, c:onsidera-se:

I - defkitnci3 - toj~ perda ou :IDOlmalidade ôe um3 estrutura ou funçso
psi13ológic:l. fisiológica ('U JIl3tômic:i que gere incapacidade p3I~ (, desempenho de
ariv:idade. dentro dl) p~d.ràü considerado normal p3TJ o ser hwn3l1o:

............................................................................................................................................................................................................................................................................

- .

PROJETO DE LEI
N! 2.580, DE 2000

(Do Sr. Jorge Pinheiro)

Dispõe sobre a adptação de caixas eletrônicas para deficientes físicos nt3s a~ências

bancárias em todo o país.

{ÀS COMISSÕES DE SEGURIDDE SOCIAL E FAMílIA; E DE CONSTITUIÇÁft-E ,JUSTIÇA
E DE REDAÇÃO (ART. 54) -ART. 24,11)
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Ficam obrigadas as instituições ba~rias
estabelecidas no país a destinar, devidamente adaptados, 50/0 cinco
por cento) do total de terminais eletrônicos instalados em suas
dependências para usuários portadores de deficiência física.

Parágrafo único. As adaptações nos 1telnais
destinados a deficientes visuais, devem conter, entre outras, t ado
em braile, viva-voz para orientação e isolamento acústi para
segurança do usuário. .

Art. ZJ O Poder Executivo regulamentará es~ lei no
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 3° Esta lei entra em vigor 180 (cento e ~itenta)

dias a partir da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com nossa Constituição, todos somos
iguais ef.emos os mesmos direitos. No entanto, em muitos casos,
este é a enas um deles, esta máxima de nossa Carta Magna não é
respeita a.

o caso em foco, existência de tenninais eletrônicos
para de lcientes nas agências bancárias, é uma questão, ao nosso
ver, de ' cil resolução, isto é, demanda apenas vontade política para
determi ar e um investimento pouco vultuoso e plenamente
suportá el para as instituições financeiras.

Para os deficientes físicos, o implemento destes
tenninai~_ser.á de grande vafi~e importância, .polsJhes..daráJJm POUCCL



mais d~ autonomia e menor dependência de terceiros, fatos tão
signifi~ivospara o bem-estar de qualquer um de nós.

Diante do exposto, pedimos aos nobres pares
apoio pera aprovação da presente proposta.

7

Sala das Sessões, em f5 de 1\'\().Açú

l~cu..'{\r\.Y~:vv_C_:,
Dep~do Jorge Pinheiro

PROJETO DE LEI
N~ 3.443, DE 2000

(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos)

de 2000.

Dispõe sobre a obrigatonedade das instituições bancárias Instalarem equipam~ntos
especiais para atendimento ao portador de deficiência visual.

(APENSE-SE AO PROJETO DE lEI N° 2.410. DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° As instituições financeiras ficam obrigadas a
instalar em seus estabelecimentos de atendimento ao público
equipamentos especiais para atendimento ao portador de
deficiência visual.

Parágrafo único. Para os fins desta lei, entende-se
por equipamento especial destinado ao atendimento ao portador
de deficiência visual, dentre outros:

I - sistema de chamada sonora para o atendimento aos caixas e
outros departamentos da agência bancária, quando for o caso;
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II - equipamentos eletrônicos de auto-atendfmento LltiJizando o
sistema "DOSVOX" ou similar, que permita a utilização de
microcomputador pelo usuário portador de deficiência visual por
intermédio do recurso da sintetização de voz;

UI - mapa de orientação dos diversos setores da agência bancária
e cartazes com informações sobre tarifas e outras de interesse
dos clientes, sempre escritos em relevo pelo sistema "braille",
com fixação em locais de fácil acesso ao deficiente visual.

Art. 2° A infração ao disposto nesta lei sujeita o
estabelecimento bancário à multa e suspensão de sua autorização
de funcionamento pelo Banco Central do Brasil

Art. 3° Esta lei entra em vigor no prazo de 90
(noventa) dias de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Há muito faz-se necessária a adaptação das
agências bancárias no Brasil no tocante ao atendimento que é feito
ao deficiente visual. Simplesmente inexiste qualquer equipamento
nestes estabelecimentos que permitam uma condição mínima de
orientação ao deficiente visual, dificultando sobremaneira a vida
dessas pessoas quando se dirigem às agências dos bancos.

_.Q__d~ª-c...;tso ª._antiR~ _~.-9--ªé;i!1çº--º~ntral_çt.9 _ªrasíl
nunca demonstrou qualquer preocupação no sentido de corrigir esta
falha inaceitável, mesmo considerando que o setor bancário é um dos
que ostentam resultados financeiros mais rentáveis neste País. Os
banqueiros, por sua vez, parecem ignorar sotenemente que cidadãos
com deficiência visual freqüentam e se utilizam diariamente dos
serviços bancários, quase sempre sendo auxiliados por outras
pessoas, uma vez que as agências bancárias estão totalmente
desprovidas de equipamentos que lhes permitam um a boa
sinalização dentro destes estabelecimentos.

Neste sentido, nossa proposição vem preencher
uma lacuna lamentávef na regulamentação das agências bancárias
em nosso País, pennitindo que doravante os deficientes visuais, a



exemplo do que já ocorre em outros países mais desenvolvidos,
possam merecer um tratamento mais equânime e digno, como
qualquer outro cliente faz por merecer dos dirigentes dessas
instituições financeiras.

Já existem tecnologias no Brasil e no mundo que
são perieitamente acessíveis ao poder econômico das instituições
financeiras que, nos últimos anos, vêm gastando verbas vultosas em
equipamentos de alta tecnologia para atendimento aos seus clientes.
Neste sentido, incluímos a exigência de serem oferecidos tennínais
de auto-atendímento aos deficientes visuais com a utilização do
sistema conhecido como DOSVOX. O sistema DOSVOX foi
desenvolvido pelo Núcleo de Computação Eletrônica da Universidade
Federal do Rio de Janeiro e é destinado a viabilizar a comunicação do
usuário portador de deficiência visual com um microcomputador (tipo
PC) por íntennédio do mecanismo de sintetização de voz. O sistema
permite a conversação da máquina com o usuário em português e já
é utilizado por mais de 200D usuários no Brasi!.

Acreditamos que a legalização desta matéria irá
proporcionar uma discussão útil e inadiável acerca da adaptação dos
estabelecimentos de serviço ao público portador de deficiência visual
no Brasil, estendendo a obrigatoriedade também a outras instituições,
a exemplo de alguns concessionários de serviços públicos nas áreas
de energia, água e telecomunicaÇÕes.

l~º.....pº~~L çonfiamos na sensibilidade de nossos
ilustres Pares para obtermos a aprovação desta proposição de
relevante interesse para uma parcela tão discriminada de nossa
população.

."---

Sala d, Sessões, em c9 de~~k
,

9
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PROJETO DE LEI
N~ 5.048, DE 2001

(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos)

DispOe sobrEt a instalação de terminais de: auto-atendimento adaptados a portadores de
deficiências ttsPeciais.

(APENSE-S~AO PROJETO DE LEI N° 2.410, DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1('I Os fornecedores de bens e serviços que colocam à
disposi o de seus clientes ou usuários equipamentos de auto-selViço ficam

obrigad s a local.izá-ios, adaptá-los. reformá-los ou substituí-los de forma a

possibili r a utilização, com segurança e aLrtonomia, por portadores de

necessi ades especiais.

Art. 20 O Poder Executivo regulamentará esta lei.

Art. 3° Estéi lei entra em vigor cento e oitenta dias a contar

de sua Rublicação.

JUSTIFICAÇÃO

o desenvolvimento de tecnologias no campo da informática

e da tet~omunicação tem possibilitado a instalação de equipamentos de auto

serviço. principalmente por parte de bancos. prestadores de serviços públicos e

supermercados, para diversos fins.

Os portadores de deficiências ou com mobilidade red~da

SaladasS~.<li,?, de ?'6"'~



PROJETO DE LEI
N! 5.525, DE 2001

(Da Sra. Nair Xavier Lobo)

. -_..I~- -- '0 p=>- 'ETC Dl: 'LE! N0'" C1f'l 1"\1:: .,'"''''~f"\:"""'=;"'r;:::'-~=f\ f\.VJt:. '.. _.~ .v. ~- _;";-""'-W;

o Congresso Nacional decreta:

Art 1° As instibJições financeiras bancárias ficam obrigadas
a implementar modificações físicas nas áreas destinadas a atendimento do
públicO, assim como solUÇÕeS técnicas nos equipamentos de auto­

atemllmento. com vistas a acessibilidade e uso por pessoas portadoras de

deficiência cu com mobiJicIadtI reciuzida.

Art. 20 Para O cumprimento do disposto nesta lei, entende
como:

I - mcdificações fisicas nas áreas destinadas a atendimento

do público, as obras e re!ormas necessárias para a etimi1a;ão de qualquer
emrave ou obs1á:ulo que 6mite ou impeça o acesso aos Ql,JiChes de caixa e aos
terminais de a~atendimento, 3 liben:Iade de movimento e a circufação com
segurança das pessoas menc:ionada$ no m 1°.

11 - soluções técnícas nos equipamentos, as alterações
n~ no software e hardware para o uso dos equipamentos pelas pessoas
mencionadas no art. 1°.

Art. SO A ObIigatDriedade de sokçOes técnicas nos
equipamentos de aulo-atendimento é ex!enSiva àqueles instal8dDs em edifícios
públ"1COS ou privados de uso coletivo.

AIt. 4° A infra950 ao cIi:posto ne= lei wjeita o infrator à$

sanções previstas na Lei nO 8.078. ele 11 de setembro de 1990.

An. 4° Esta lei entra em vigor cento e oitenta ál3S a contar

de sua publicação.

JUSnFICAÇÃO

Os deficientes fisicos deste PaÍ$ ainda cons:titu8m um grupo

quase que excluido da cidadania seja nas ruas. prédios públicos OU privados.

tl3nsporte coletivos. etc., é flagrante o descaso para com eles.

11
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Dentre os agentes eccn6micos privados, as inltituiç6es
fitIãhóãirãS·Se·-dãstacam-p&Jõ· esqueãms!mfaOS-póbJémaS qUé -os dêfiãêJitêS­
físicos com locomoção reduzida e os cegos têm para usar suas instalações e
eq\ipamentos. O praente projeto de lei visa a obrigá-Ias a implementar as
reramas necessárias em suas lnstaJIIçOes para que aquees dient8s possa

cirt:Ular em seg'Jrança, assmt como adaptar seus equipamentos de terminais de
auto-atenc:firn4ilrlfe. na agência • fora d8fa, para que ce cegos e 3S pa.soas de,
visão reduzida não dependam de ten:e1ros para efetivarem suas1ranSações.

Paio ak:artCe social do escopo da prcposi;:áo, c:ontamos

com o apoio dos nob!ils Pares~ sua aprovação.

SaladasSess6es. .de ~~ de 2001.

.~)' Irll.·· /,c.,IA: 1,/ 1...,J....,/
Deputada' Lobo

UGlSLAÇÃO errADA ANEXADA PELA
COOJlDENAÇÃO DE ES11JDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI NO 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO 00
CONSUMIDOR E DÁ OlITRAS
PROVIDeNCIAS.

o PRESIDEl''l"fE DA REPúBLICA, fa;o saber que o Congresso
N~onaJ. de=reta e eu S2I1cicn.o a seguinte lei:

1Í1ULOI
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

cAPÍTULo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art Ie O pzeseJ1te Código estabelece nannas di: prote,:01o e defesa

~
l'Didor, de ordem pública e interesse sccial, nos termos dos 31'tigos 5,

in' XÃ"ÃiJ, 170, inciso· V, da Constituição Federal e 3rt. 48 de suas
___o $iÇõest~.-- .

Art. 2~ Con.sumidor é toda. pessoa fisica ou jmidica que sdquire ou
wJliza produto ou seniço como desti:D3Iário final.
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Parágrafo imico. Equipara-se a consumidor a coletividade de
~soas, ainda que irldetermináveis, que haja in~r\'indo nas relações de
~o.
.,·1····················································...•..................-_ .
.••4-••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••.•.•••••.•••••••••••••••••••-•••••••-•. - •••••

PROJETQDE LEI
N.o 6.500,.DE 2002

(Do Sr. Luiz Ribeiro)

Determina que as Instituiçijes financeiras de natureza baBcária, financeira e de crédito asstigurem ao
portador de necessidades visuais C.aixas Eletrônicos com escrita e leitura no Sistema Bdúlle e dá
outras providências.

(As COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLl~ DE FINANÇAS E TRlBttrAÇÃO;
E DE CONSTInrrçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, n.)

o Congresso Nacional decreta:

Art.1° • As instituições bancárias. 'financeiras e de crédito, deveapo

assegurar ao portador de necessidades visuais, setViço especialiZado em b~i1e

nos caixas eletrônicos e acesso igualitário em função de sua deficiência.

Art. 20. Para os efeitos desta lei. as instituições bancári s,

financeiras e de crédito, deverão disponibilizar máquinas e equipamentos co o

teclado escrito e programas em braile para impressão de saldos. extratos e
. comprovante de pagamento, a fim de facilitar a .Ieitura, além de progra s

sonoros para orientar a operação bancária.

Art. 3°· O Ministério da Fazenda, estabelecerá os procedimentps

necessários para a prestação desse serviço.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor após 30 dias de sua publicação.

JUST1fJCAçÃO

Segundo dados da OrganiZação Mundial de Saúde (OMS) 10% da

populeção brasUeira é portadora de defipiêncla, sendo O.5~~ desta, portadores de

Deficiência VISual, num total aproximado de 700 mil cidadãos no país. ~s. cegos

http:1����������������������������������������������������...�
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congênitos estão à margem da socied~, em nossos dias em pleno Século 21, o

isolaJl'ento sócia. dessas pessoas etnda persiste das ditas nonnais, as barreiras- .

para locomoção e orientação são grandes e se mostram desumanas. No sentido

de quebrar essa barreira, apresento esta proposição com o intuito de assegurar o

direito pleno do exercício dos direitoS individuais esocims do deficiente visual.

Portanto, o pleito ora tratado neste PL é -de natureza básica e indispensável ao

cidadão cego. Dessa- fonna, a ampliação e disponibilização de serviços

espaclaüzadoa- em braile peias Instituições ·ras. faz-se imprescindível para

a efetiva integFaçáo na vida em socieda~ éta pe soa cega.

sala das Sessões em 09 dé abrir e 2002.

I . RELATÓRIO

As Proposições em epígrafe abordam a acessibilidade das

pessoas portadoras de deficiência aos equipamentos de auto-atendimento,

sobretudo das instituições financeiras.

o Projeto de Lei nO 2.410, de 2000, do Deputado J:duardo

Barbosa, dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção, pelas instituições

financeiras e bancárias, de recursos humanos e tecnológicos que pennitam a

prestação de serviços aos portadores de deficiência nos mesmos padrões

oferecidos ao restante da população.

O Projeto de Lei nO 2.580, de 2000, do Deputado Jorge

Pinheiro, propõe a oferta, pelas instituições bancárias, de 5% dos tenninais

eletrônicos adaptados para os portadores de deficiência física, devendo conter

teclado em braile, viva-voz para orientação e isolamento acústico, para segurança

do usuário.



o Projeto de Lei n° 3.443, de 2000, do De~db Ronaldo

Vasconcellos, dispõe sobre a manutenção, pelas instituic:.óes financ iras. de

equipamentos especiais para atendimento do portador de deficiênci visual.

detalhando que devam conter: 1) sistema de chamada sonora para a sso aos

caixas e outros departamentos; 2) auto-atendimento pelo sistema "DOS OX" ou

similar, que permite a utilização de microcomputador por recurso de sin etização

de voz; 3) sinalização dos setores da agência bancária e outras informa as pelo

método braile. Impõe as penalizações de multa e suspensão do funcio amento

pelo Banco Central, em caso de inadimplemento dessa norma.

15

o Projeto de Lei n° 5.048, de 2001, também do

Ronaldo Vasconcellos, dispõe que os fornecedores de bens e serviços

à disposição dos usuários portadores de necessidades especiais equi

de auto-atendimento adaptados ou substituídos e em localização adequa

putado

loquem

mentos

o Projeto de Lei nO 5.525, de 2001, da Deputada N~'r Xavier

Lobo, propõe a adoção de soluções técnicas nos equipamentos de auto­

atendimento das instituições financeiras, de modo a permitir a acessibili ade dos

portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida, estendendo a m ida aos

edifícios públicos ou privados de uso coletivo. Determina, outrossim, aplicação

das sanções do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 990) às

infrações a essa norma.

o Projeto de Lei nO 6.500, de 2002, do Deput4do Luiz

Ribeiro, defende o acesso dos deficientes visuais aos caixas eletfÔnt:os das

instituições financeiras, por meio de teclado escrito em Braile e progra.,as que

permitam a impressão de saldos, extratos e comprovantes de pagame~to, bem

como dispositivos sonoros de orientação das operações bancárias.

No prazo regimental, não foram apresentadas ernel1das aos

Projetos.

É o Relatório.
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11 • VOTO DA RELATORA

As Proposições encerram o mérito de buscar altlmativas
para a acessibilidade dos portadores de deficiência aos equipamentos e auto­
atendimento utilizados pelas instituições financeiras, órgãos públicos e e tidades

privadas de prestação de serviços à população.

As propostas encontram respaldo nos direitos e !rantias
fundamentais protegidos pela Constituição Federal, que declara, no art. ,inciso

XIV, a garantia do acesso à informação, ao tempo em que reconh ce aos

portadores de deficiência o direito à compensação de suas limitações.

Sobre a matéria, cumpre observar que a Lei nO 10 098, de

19 de dezembro de 2000, dispõe sobre as normas gerais e critérios bási os para

a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência u com

mobilidade reduzida, por meio da supressão de barreiras e obstáculos n s vias e

espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifíc s. nos

meios de transporte e nas comunicações.

Define essa Lei como barreira nas comunicações iua,quer
entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o re bimento

de mensagens por intermédio .dos meios ou sistemas de comunicação, jam ou

não de massa".

Nas disposições específicas da "Acessibilidafe nos

Sistemas de Comunicação e Informação" (arts. 17 a 19). determina a L~i que o
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Poder Público providencie: 1) alternativas técnicas que assegurem o ac sso dos

portadores de deficiência sensorial e com dificuldade de c.omunicação, d modo a

garantir-lhes o direito à informação, à comunicação, ao trabalho, à educ ção, ao

transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer; 2) fonnação de pro sionais,
I

intérpretes da escrita Braile, da Linguagem Brasileira de Sinais e: guias-
intérpretes. Outrossim, estabelece que as emissoras de rádio e televis- devam

adotar técnicas que permitam a acessibilidade dos portadores de d ficiência
auditiva.

pecífica

eu texto
o desse

ntidades

Como a Lei em tela não aborda a acessibilidade

aos serviços de auto-atendimento, parece-nos adequado acrescentar a
a matéria em apreço, imprimindo caráter obrigatório à disponibiliza

serviço, tanto pelas instituições financeiras quanto pelas demais

públicas e privadas que se utilizam dessa tecnologia.

Ante o exposto, votamos pela aprovação dos Projetfs de Lei
nOs 2.410, de 2000, 2.580, de 2000, 3.443, de 2000, 5.048, de 2001, ~.525, de

2001, e 6.500, de 2002, na forma do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão. em (l $ de .;;k~-'-IJ!:.'-i.f de 2Q02.

~ ~ ~ ..

Deputada~QU~~'~~-
Relatora

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI N°S 2.410, DE ~OO,

2.580, de 2000, 3.443, de 2000, 5.048, de 2001, 5.525, de 2801, e
6.500, de 2002

Acrescenta o art. 19A à Lei 110'098'
de 19 de dezembro de 2000, que dis - e sobre

a acessibilidade das pessoas porta oras de

deficiência.



o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Acrescente-se à Lei nO 10.098, de 19 de dezttmbro de

2000, novo artigo, sob o nO 19A, com a seguinte redação:

"Art. 19A As instituições financeiras e demais e tidades,

públicas ou privadas, que utilizem o fornecimento de bens e serviços pel sistema

de auto-atendimento, ficam obrigadas a manter terminais adaptados a acesso

das pessoas portadoras de deficiência, nos mesmos padrões afere idos ao

restante da população."

Art. ~ Esta lei entra em vigor na data de sua public4ção.

Sala da Comissão, em S de .:J..:. -~ -.•)1...~ de ~002.
"

&,-çI~ rik:U,-
Deputaaa L1DIA QUINAN

Relatora

111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Fami'a, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Pr jeto de
Lei nQ2.410/2000 e os de nQs 2.580/2000, 3.44312000, 5.0 12001,
5.525/2001 e 6.500/2002, apensados, com substitutivo, nos te os do
oarecer da Relatora, Deputada Lidia Quinan.

Estiveram presentes os Senhores Deputados

Rafael Guerra, José Linhares e Ivan Paixão ~ Vice­
;esidentes; Almerinda de Carvalho, André de Paula, IAngela
1uadagnin, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi, Damião Fdliciano,
'r. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Henrique F*ntana,
Jfran Frejat, Jorge Alberto, Laíre Rosado, Lavoisier Mai , Lidia
Juinan, Lúcia Vânia, Osmânio Pereira, Osmar Terra, Remi Trinta,
;;araiva Felipe, Serafim Venzon, Tarcisio Zimmermann e Vicente
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Caropreso : Titulares; Arlindo Chin~glia, Celcita Pinheiro, cre~cênCio
PereIra JUnior, Eduardo Seabra, Elclone Barbalho, Euler Morai ,João
Eduardo Dado, Jonival Lucas Júnior, Miriam Reid, Aicarte de reitas,
Vanessa Grazziotin e Waldemir Moka - Suplentes. I

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002.

19 Vice­
no exercício

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Acrescenta o art. 19A à Lei nQ

10.098, de 19 de dezembro de 2000,
que dispõe sobre a acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Acrescente-se à Lei nº 10.098, de 19 de
dezembro de 2000, novo artigo, sob o nº 19A, com a seguinte
redação:

IIArt. 19A As instituições financeiras e demais
entidades l públicas ou privadas, que utilizem o fornecimento de bens e
serviços pelo sistema de auto-atendimento, ficam obrigadas a manter
termina.is adaptados ao acesso das pessoas portadoras de deficiência,
nos mesmos padrões oferecidos ao restante da população. 11
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002.

L GUERRA
1º Vi _.-Presidente,

no exerclcio da Presidência

Secr.ct:nia Especial deEditora..~~ ePuNir-30;~ cf.::l Sen3do ~deol- Bnsili:l • DF
os: (~1 ;3.~7/2Ü(2)


